[image: image1.wmf]
INDICAÇÃO  Nº  1062,  DE  2002

INDICAMOS

Ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que Sua Excelência se digne a adotar as providências necessárias, junto a Secretaria de Estado de Educação, no sentido de devolver a autonomia aos Centros Estaduais de Educação Supletiva – CEES, cujos diretores encontram-se impedidos de assinarem o certificado de conclusão de curso de seus alunos.

JUSTIFICATIVA

Ao longo dos anos os Centros Estaduais de Educação Supletiva – CEES, vem, com qualidade, prestando serviços de educação para jovens e adultos em vários municípios de nosso Estado.

Mas, com a vigência da Resolução do Conselho Nacional de Educação CNE/CEB nº 1/2000, convalidada pela Resolução do Conselho Estadual de Educação  CEE nº 9/2000, definiu-se que os certificados de conclusão dos cursos com presença flexível e atendimento individualizado deveriam ser validados por instituições credenciadas.

Ocorre que, a partir de fevereiro de 2001, os CEES tornaram-se unidades escolares com diretores titulares e módulos de funcionários, sem poderem, no entanto, convalidarem os certificados emitidos, obrigando seus alunos a realizarem provas em instituições não governamentais e que cobram (altos valores) pelo serviço.

Assim sendo, a fim de corrigirmos este problema, justificamos a presente Indicação.

Sala Sessões, em 26/06/2002

a) CESAR CALLEGARI 
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